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Trata-se de recurso interposto pelo senhor GABRYEL HENRIQUE DE CARVALHO BIELISQUE, discente, onde o mesmo
solicita a anulação da eleição por verificar que discente não votou.

PRELIMINARMENTE:

DA LEGITIMIDADE e TEMPESTIVIDADE:

O mesmo é legitimo para ingressar recurso, pois se postulou como candidato e ingressou recurso no prazo correto.

DO DIREITO:

Destacamos o artigo 15 do Regulamento Eleitoral:

Art. 15.  São eleitores todos os servidores pertencentes ao quadro do pessoal a9vo permanente do Ins9tuto Federal de
Mato Grosso em seus respectivos Campi, Campi avançados e da reitoria e discente devidamente matriculado.
Parágrafo único. Os servidores e discentes deverão verificar o seu cadastro no sistema SUAP antes da eleição.

O Regulamento Eleitoral foi amplamente publicitado, desde FEVEREIRO, e está à disposição para leitura, sendo assim, não
se pode alegar desconhecimento da regra após o fim da votação.

CONCLUSÃO:

Diante dos fatos e direitos apresentados INDEFERIMOS o RECURSO.

Cuiabá, 24 de agosto de 2020.
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